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PROCESSO SELETIVO S IMPLIF ICADO  –  EDITAL Nº  01 /20 21 
 

COMUNICADO Nº 05 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES, DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS RESERVADAS PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA FUNÇÃO DE JURADO COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação 
vigente, INFORMA que após análise dos recursos interpostos por ocasião da divulgação do resultado da análise de Laudos Médicos 
recebidos para concorrer com vagas reservadas para Pessoas com Deficiência e da análise da documentação para a Função de 
Jurado como critério de desempate, bem como da divulgação da Homologação das Inscrições, publicadas respectivamente nos 
Comunicados nº 01 e nº 02, divulgados em 09 de fevereiro de 2021, houve alteração na relação de candidatos inscritos para 
concorrer com vagas reservadas para Pessoas com Deficiência, bem como houve alteração na Data de Nascimento, dos candidatos 

mencionados a seguir: 

NOME DO CANDIDATO(A) FUNÇÃO RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO 

LUCAS BEZERRA DE ALCANTARA 
Professor de Educação 

Básica II – PEB II – Filosofia  

Informa que foi realizada a correção na Data de Nascimento. 

Por fim, o Instituto Mais defere o recurso interposto e altera a Data de 
Nascimento do candidato. 

RENATA CRISTINA ALMEIDA BEZERRA 
Professor de Educação 

Básica I – PEB I – 
Educação Básica. 

Informa que o documento enviado para concorrer com vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência, foi recebido dentro do prazo, entretanto constou no 
e-mail juntamente com os demais documentos. Desta forma, foi reanalisado. 

Por fim, o Instituto Mais defere o recurso interposto, para constar o nome da 
candidata a concorrer às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência. 

 

INFORMA, que os demais recursos interpostos foram considerados indeferidos, conforme relação abaixo: 

NOME DO CANDIDATO(A) FUNÇÃO RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO 

MILLER WANDERLEY DE SOUZA 
SANTOS 

Professor de Educação 
Básica II – PEB II – 

Matemática  

Informa que o Laudo Médico foi enviado fora do prazo estabelecido em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto. 

THIAGO MANOEL BATISTA DOS 
SANTOS 

Professor de Educação 
Básica II – PEB II – 

Educação Especial – 
Atendimento Educacional 

Especializado 

Informa que o candidato não enviou a documentação referente às Avaliações 
da Prova de Títulos e do Tempo de Experiência Profissional, conforme 
estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto. 

O INSTITUTO MAIS informa que, com base em Recursos procedentes, houve alteração as listagens publicadas nos Comunicados nº 01 

e nº 02, divulgadas em 09 de fevereiro de 2021. 

As respostas aos recursos interpostos, serão divulgadas nos endereços eletrônicos do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP (www.santanadeparnaiba.sp.gov.br), bem como na Área do 
Candidato do site do INSTITUTO MAIS, conforme consta no item 10.7, do Capítulo X, do Edital do Processo Seletivo Simplificado. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado contendo o resultado da análise dos Recursos 
interpostos contra a Homologação das Inscrições e divulgação dos candidatos concorrentes às vagas reservadas para Pessoas com 
Deficiência e utilização da Função de Jurado como critério de desempate, para o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2021, 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 12 de fevereiro de 2021. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 
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